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PREFETTURA MI]NICIPAL DE ITAPECI]RU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/000r-80

"5*

.{TA DE REGISTRO DE PREÇO§ N' OJZ2O24

coxconnÊxch púst-tcl rARA REGrsrRo DE PREÇos sRP N" 002n023

PROCESSO N" 2023.08.28.002 l
VALIDADE: Até l2(doz€) meses

Aos quinze dias do nÉs de janeiro de 2024, a Prefeitura Mrmicipal de ltapecum-Mirim/MA,

inscrita no CNPJ sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,â',I, Centro,

Itapecuru-MirimÂríA, n€ste ato, representada por seu Secretáío(a) municipal o Sr. Luciano da Silva

Nunes, RG n." O62UJ47 52017 {-SSP,{\4Á" CPF n." 718.450-463-15, e em conformidade com as

atribuições que lhe foram delegadas;

Nos temros da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.'7.892,
de 23 de janeim de 2013, e as demais norrnas legais correlatas;

Em face da classificação da proposta apresentada na Concorrência Pública para Registro de

Preços N' 00212023, conforme Ata realizada EÍn l2ll2nL21 e homologada pelo Ordenador de

Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrâtaçào dos itens a seguir elencados,

conforme especificações do Projeto Básico, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os

referidos preços, oferecidos pela empresa GP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LmA, inscrita no

CNPJ sob o n" 41.274.505/0001-21, com sede na Rua do Sol, s/n.', Centro, CEP 65.495-000, no

Municipio de Miranda do Norte.MA, neste âto Íepresentada pelo Sr. LUIS GUSTAVO PAryA DIAS,

portador da Cédula de ldEntidade n' 0365334620090-SSPMA e CPF n" 079.9M.853-02, cuja proposta

foi classificada em primeiro lugar no certame, conforme Planilha em anexo.

CLÁUST]LA PRIMEIRA _ DO OBJETO

L!-O objeto desta Ata é o RegistÍo de Preços para Futura e Eventual Contràtação de Empresa

Especializada em manutençào e adaptrção das eslradas vicinais no Municipio de ltapecuru-Mirim/

MA.

!l-A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

quc deles poderão advir, facultando-se a real)zagão de licitâção específica para a contratação

pretendidas, sendo assegurada ao beneficiário do Regisuo a preferência de fornecimeno em igualdade

de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA . ónc.Ão cERENCLIDoR

L!-O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestào.

2.2. Poderí utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer ôrgão ou entidade da

AdrninisÍaçào que úo teúa participado do certame, mediante prévia anuência do órgào gerenciador.

desde que deüdamentejustificada a vantagem e respeitadas, no que coúercm, as condiçõcs e as regras

estabelecidas na l-ei n' 8.6ó6, de 2l de jnrrh6 6s 1993 e suas alteràções, no Decreto n." 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, e as demais normas legais correlatas.

2.3. Cúeá ao fomecedor benef,rciário da Atâ de Registro de Preços. observadas as condições

nela estabelecidas, optar pelâ aceitaçâo ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as @
obrigaçóes anteriormente assumidas. I L/r
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2.4. As aquisições ou contrâtaçôes adiciorais a que se refere este item não poderào exceder,

por órgào ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instmmento convocatório

e regisirados na ata de registro de preços.

2.5. As adesôes à ata de registo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgào gerenciador e órgàos

parricipantes, independenternelte do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão nào participante, que aderir à presentc ata os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fomecedor, ern relação às obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contrahrais. em relação às suas próprias contralâçôes, informando as

ocorrências ao órgão gerenc iador.

CLÁUSULA TERCEIRA - D,À VIGÊNCIA D,{ ATA DE REG ISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registm de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contaÍ da data de sua

assinaturÀ-

CLÁUSUL-{ OUARTA - DA ALTERACÃO DA AT.{ DE REG TRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quântitativos Íixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acrescimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.ó66, de 1993.

4.2. O pre4o registrado podeÉ ser revisto nos temros da alinea "d" do inciso lldo caput do

art. 65 da Lei n" 8.666193, em decon'cacia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de íato que eleve o cuslo dos bens Íegistrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente regisrado, por motivo supeÍveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deveá:

4,3.I . Convocar o fomecedor visando à negociação para re.dução de preços e sua adequaçào

ao praticado pelo mercado;

,1.3.2. Frustrada a negociagão, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o

registro, sem aplicação de penalidade;

4.3.3. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçào, observada

a ordem de classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos Preços regisuados e o fomecedor,

mediante requerinento dwidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá:

4.4. L Convocar o fomecedor visando à negociaçào de preços e sua adequação ao pÍaticado

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do an. 65 da Lei n' 8.666i93, quando

cabível, para rever o preço registrado em razão da sçerveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de conscquências incalculávcis, retardadores ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda

em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipg configurando álea econômica extraordinária

e extracontÍatual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido,

caso a comrmicação ocorrâ antes do pedido de fomecimento. sern aplicação da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivos e comprovantes apresenBdos; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores paÍa írsseguÍar igual opomuidade de negociação, -,
quando cabível. y

l/U
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4.5. A cada pedido de revisão de preço devcrá o fomecedor comprovar e justificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamcnte a variaçào dos

componentes dos custos devidamente justifi cada-

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre ouhos critérios, a AdministrâÉo adotará, pffa

verificação dos preços constantes dos demonsfÀtivos que acompanhem o pedido, pesqúsa de mercado

dentre empresas de reconhecido portc mercantil, produioÍis e/ou comercializadoras, a ser realizada

pela própria uidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada

ser instruída com justificatíva da escolha do criterio e memóriâ dos respectivos cálculos, Para decisão

da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido

de revisão de preços Serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos

autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interÍomper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do

processo de revisão dc preços, estando, neste caso, sujeita à sanções preüstas no Edital Convocatório,

salvo a hipótese de liberação do fomecedor pÍwista nesta Ata.

4.8. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediant€ publicação no Diririo Oficial, e adotar as

medidas cabíveis pâra obtenção de corúataçào mais vântajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisâo com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1 l - Havendo qualquer altcração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata

de Registro dc Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA O A-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fomecedor t€rá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o conladitório e a ampla defesa em processo administraüvo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrunento equivalente, ou nào assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sançào pÍevisla nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.66ó, de

1993, ou no art. 7'da lri n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá oconer poÍ fato superv€niente, decorrente

dc caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4 deüdamente comprovados e

justificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipótes€s acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamo[o do

registro do fomecedoÍ aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRA TACÃO COM OS FORNECEDORES

ó.1. A contrata$o com o fomccedor registrado observará a classificação segundo a ordenl

da última proposta apresentada durante a fase competiúva da licitação que dcu origem à presente ata e

será formalizada mediante instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n' 8.666193.

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata par4 a cada contratâçâo,

no prazo de (cinco) dias úteis, efetuaÍ a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou.

lT'tr;:fffi:'-:t#i5§J:r 
do dircito à contratação' sem prejüzo das sançô"" 

""u'* "o 
nyt/u
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6.3. Esse pÍazo podená ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

fomecedor c aceita pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contrataçào, o {nome do Órgão) realizará consulta

ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o PoderPúblico e verificar amanutenção

das condições de habilitação.

6-5. A Contratada frcará obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os afféscimos

ou supressõEs contÍatuais que se fizerem necessiírios, até o limitr dç 25o/o (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do conÍrato.

6.7- A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas nâ licitâÉo.

TIMA - DA llIGÊNCIA DA CON

7.1. 0 contrato firmado com o fornecedoÍ teÍá vigência de 12 @oze) meses, a contar da sua

assinatura.

CLÁUSTJLA OMAVA -DO PREÇO

8.1. Dwante a vigênçia de cada contrato, os pÍeços serào reajustados na sua foma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACoEs DO CONTRATANTE E DO

CONTR,ITÂDO

!.1-As obrigações do contratânte e da contratada são âquelas previstas, respectivamente, nas

SCçõCS "DA OBRIGAÇÀO DO CONTRATADO" C "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE'' dO

termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEB O E CRITÉRIO DE ACEITACÀO DO

OBJETO
10.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as Especificações Técnicas

e Prazos contidos no Projeto AÍquitetônico que são parte integÍante, Anexo do Projeto Básico.

10.2. As especificaçõ€s técnicas. bem como. a qualidade dos serviços. devem obedecer

fielmente à normas descritâs no Memorial Descritivo (especificações técnicas), pois são condições

esserciais para a realizaçào dos serviços:

10.3. Neúuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimcnto escrito do

Membro e/ou Comissão Fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,MA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO PAGAI\{E)iTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENT0" do edital e termo de

referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGI]NDA DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO

CONTRATO
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao

qual competiná dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso da execução do contrato, e de tudo daní ciência

à Administraçâo.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclü nem reduz a responsabilidade da

fornecedor4 inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aiada que resultante de

imperfeições técnica-s, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus ue"n 
"r 

, /
prepostos, de confonnidade com o art . 'lO da[*i n" 8.666193. f /v
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12.3. O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com

a execução do contralo, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos finciotráÍios eventualmente

envolüdos, determinando o que for necessário à regularizaçào das faltâs ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCanÂ TERCEIRA - DAS INFRACÓES E DAS SANCOES

'9r^

ADM I:\iISTR,4TIVAS
13. A apuraçào e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seçào "DAS SANÇÕES" do

edital.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTÂ -DAS DISPOSICÓES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Projeto Brísico.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcriçào, a Ata de Registro de Preços, o

Projeto Básico e a proposta da empÍesa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 8.666, de 2l de

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7 .892, de 23 de jarneiro de 2013, e as demais normas

legais correlatas.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-

MirimÀ,ÍA, com exclusào de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim,MA, l5 de janeiro de 2024

Lucian
Secretário Municipal

Silva Nunes

receitE Orçamento e Gestão

LUIS GUSTAVO

PAIVA
DlA5:07998485302

tusanado de forma digital
poÍ LUIS GUSTAVO PAIVA
Dt45O7998485302
Dados: 2024.01 .15 14:57:34
-03'00'

Luis Gustevo Paivs Dias

cPF 079.984.853-01

Sócio/Admin istrador
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Rt 2,t0t,2li SERVIçOS PR€UMIiIARES

M2 500 R$ 307,10 R!76,73 Rt 383,88 R$ 2.303,28103639
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EXTRATO DE.{TA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATWO: 2023.08.28.0021

Ata de Registro de Preços n" 00212024. oriunda da Concorrência Púbüca no 00212023. OBJETO:

Regisfo de preços paÍa futura e eventual contÍatação de empresa especializada em maÍrutenção e

adaptação das estradas ücinais no municipio de ltapecuru- Mirim^4A. VIGENCIA: 12 meses. DATA
DE ASSINATUR A: l5l}lt2o24. PARTES SIGNATARIAS: Município de Itapecuru-Mirirn"/MA,

através da Secretaria Municipal da Receit4 Orçamento e GestÍio (Orgão Gerenciador) e a Empresa G

P CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDÀ inscrita no CNPJ sob o no 4l .274.50510001-21, vencedora

no ceÍtame, no valor global de R§ t4.778.861,73 (quatorze milhões setecentos e setenta e oito mil
oitocentos e sessenta e uÍn reais e setentâ e três c€ntavos).



DIÁRIO OFICL{L DA uNlto - s"çao :
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+v
N! u. &íça-fêira, 16 de ,â*Ifa" ,ornlssN 1677-7069

pREGÀo ELErRôNIco N'014/2022. EsÉ.Iê: 2s (sE6uNDo) Í€RMo Aoti t Do co[rR^To
N. m1 2023.012 2022. PAÂTIs: O Fsndo Mlnio!Él de Cds6çào, iltÚt! no CflPl,/Mr toô n'
10.ú1 063/b001-52, .m !êdê nâ Ruã aàüs, n'222, Cêntro - Boo lsB.lãs §€lus^IÂ
65.395-m, nêst€ àto, Íêprsntãdi pd Eliãne Lopê Celho C.Élentê, pôÍradd do RG n'
10a1,393 5 SsP^rÂ e 1.5íito .o CPf n' n4.ea3.741-14, ddaEí!ê dsminado (.)
Cot{riAÍANTÊ e, do dÍo lado, a úpre$ N & k coNSTRUcoES EIREU, i.qit! & ariPl N'
23142.281/0&1-59, l@lizado à Rw sônto Â.rôrio, n' 207, CsEo - Olho D áEua .las Cunhas
- MÂ, CEP .' 65.106{00, têm elnÍê 1 ajEíado o pÍ*ite têrm adiúrc. 3ãr Le8nl: Lei ne
3.66/93 ê suàs àlrêÉíõ.s postêns6. obj€to adit'.ftnto 3o @ôtr$o n' 001.2023312.20,
.ontrar.çô€s de Emp.6à esre.tali2âda É !.esràçlo dê setuço de lo.áéo & Êk!lo6
aúmotú€e paÉ atdds 6 imdesg da se.etàÉ Muíiep.l dê Edú6ção do muni.ipio
de 8on ,es!5 da3 s€ivar^,iÂ. vBênte rÉ lri, nêg a @rãr do térnÚlo dà !8ên.iô rlo
últiru âditàmênlo. Pôdê.: 02 mo€R Ex€cwlvo órgáo: 05 SEcREIÀflIÁ o€ eDUaÁçÃO
Jnrdrde: 03 r uNotB ootaçso. 1/ J6l g12t tgza omoj J 90 39 0o açÂô. Maúe.Éo do
,JiDLB30% IUÀOÀM(I!.IÁ[ rode. (E POoÉR [XÉCU1iVO Oígãô:0S trcnrlÂnlÂ -DÍLrir(ÁCÀo U1oàde 01 ÍJNoIB Doracão 11365.0121 2030.0@3 r, cÍ).39 m Á{Ão:
Manutenrão do FUNDEB-3o% l FÂrTlL Poder: 02 PODER ExECUÍlvo órsao: 05 sEcRÊlÀÂA
oE Eoucaf.Ão unidâde: 03 FUNDÉB Dotãção: r2365.o121.2o33.{I)oo3.3.9o39.m ÀçÂo:
Manut€.çãô dô futoÉ8 30% uÁ Ed!.!çâo loEr ê adult6,

^vrs,os 
DE fiEnÊ( çlo

O Fundo Municipãl dê !éúde, t@ô Alda@ parô ónh€ilBto d6
intdessdG, qu. rdslifi.d uh êro ôatdlal. quáhto , liEêí.ia Íá publk tão do
rontrâto, dr Ad6ãô ns 0ú/2oil3, dê 13 de *tenbro d€ 2023, páCina 299, eção 03- onde
e E: veê.d. de 12 mÉ' Leia*: visê..É ãÉ 31 de .,!r6brô rrê 2023-

ô Fundo Muãi.ipàr dê sáridê, t@ô púhli.o pa6 conheoBto d6
intdeitôdos, qúe dârifi.d úm êro matêrial, quânto a ü€êmia n. pubr@ç5o do
6núato, .là Àdsão I! 015/2In3, de 13 de *t€mbío tlt 2021 ,ã!i.a 299, *êo 03. Onde
* lê: riBên.iâ de 12 m*! 1Êià-*: visên.i. .té 31 de dáúb,! dê 20À

Bm lmr dx S€lvaeMÀ. a dê ianêiro dê 2o2rr.
It NC Rt6 StlVÀ

sdeÉno Muni(ial d. saúdê

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ESTRETTO

t@tà & Tet@ .,€ tldolo{ação da CoEoEÉncia hibíica ío OOraOzr \ r,:s* L /
OBJEÍ(} Reaistro dê p.eÇ6 pàra únu6 e e@(uàl (@tÊtà{ão Íle empree àoftirizadFl ./
.n m.nuiddo e adàqtaÉo d.s 6tE.hi ü.iNis ho ruhiôpio de ,tápê<uru Nli(m/MA ,,'

O sêíêt&o Múrdpàl dà Àeltà, Or@6êrÍ0 e 66tão, no ue dÉ-!ra --lãrÍrtuições lesais ê latlo em 6r, o podã.&Er d€ ffiB. eI6 nrtsràÀ, nEnlrcÁ;-
TERMo DE HoàroLo6Â(Ào, rEÍêr.itê à c6ÉÍêftia Públie nq m2/2o21 olblÉ.dâs no
&rno 6.id rlà únão, eíão 03, pad. 170, q@.r, tera. 10 de jaheiÍo, r,{ 07, r.rifi@rlo o
úieto dê .da6ta{ão @!Ío@ rêAue abato, nc téll6:

Conlr.tâCo d. pé@ ju.idi6 6p€cialiãdâ €m nrutenÉo e âdâÊtação d4
*tÊdas ürt!âis no drnkipi\, de rrâ!ê.uru$ríinlMÀ

R.4iiEo dê p.erc !áÊ íúÍá ê *ntlEl ntÊàÉo rl€ êmpr@ 6p«iriã!ã
êm nastendo e a.hpiição da5 6§adô vijBir m úunEpro de n pé.uni-uirin/MÀ.

It pê.@ MaÍin MÁ, 12 dê j.!oú dê 2024.
ucúto oÀ slLvÀ riut{Es

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE IOSEúNDIA

EXIiAIO DE GOÍIIIO

atso tr xEÍlfl(IClo
cd{coiÉNo D{iluc rr 2^or: ,on b%

Esé<iê: Cont6to 
^dministBtis 

dê P6taçâ! dê s.oiços nr cc0,t.oo1l2or3. cÁRTÀ
CO||III: N! 004,2023. CONÍnÂTÂNT!: Prêfêiluã Mmi.ipãl dê lGelândiã - MÂ âtravá da
Se..etàíia Mmacipãl dê ob6 e lilÉ6trut!É. iEPÊESENTANTE: Reiatu. dê Súq
oliÉiÉ. oBJgTo; .ontràração dê enpr*a pâh prestaçào & ediços d. @ttNção dê
pontes hi*ôr n6 poFad6 Poço v€Íde, L.goe e Pihêítz tu nunirpio dê r6élandia^ia-
0AÍA OÂ ÀSSINÁIUnA 2Ol11/2O23. COt{ÍRÁTÀlo: Â R COÀISTRUTOR t LOCÁçOES L-IDÁ,
portrdoÉ do cNFl n-4,1.213.071/00o1-4a, hqjção E ràd€l; 12.73283+3,.oh sêde à nua
sêábá dê catr ho, n.r 304, cúr.o Íuntlm lMAl cEP:65.763{00, RIPfiE5ENTANTE: sr.
,rirtd dã §h.à CPF q (Xl6(B-513-12- VÂLOR m COmRÁÍO: R§ 1a6.937,60 l.ênto ê
orte@ e Fr mil, .ftenl.s .rir.hlã . (de .êãis. *\ênrà .Ft 6,. Vl6ENCrÀ: 90
(í{ownta) Diar, BÀ§E LEGALT ki FedêBl ns 8-666/93 e alte@ções. Réjah€s dê Sôus
OliÉiã sê.retáno Msi.ipâl dê ObE e l.í.âestÍüu6,

PRTFTITURA MUNICIPAL DI SÃO IOÃO DOS PAIOS

EXT§^rOt D€ CotrÍÍt TO5

rxrÀÀTo DE coNTÂÂ-ro N' pE02o,(D12021. pÂEcro ELETRôNrco N.r 020/zo2l
SlsÍEMÀ DE nEGBTiio Da PÀEços- contÉtánre: PreÍêalra Múnicipal d€ Sào loão doi
P.r6ÀrÁ, ôtÍas d. S.seteiâ Muniripâl .'. EduaÉo, inÍrnô no c Pi (MÊ, soh o
.c 31.3,12.177/0001{6, nat. ato rêprentadô p€la s.sêÉriã Municip.l de tdúôrão,
SEq- Mariahna Lvra da Âdha sahtos TeiEna, a.sdito no cPF ne 946.675.02+3.
cônratâdo: 3- G- Potioon M€, insira no o,rpr nc 19,675.781/0001-.12, lealnad.
nà Ruã 5:i Sobrinho, l{s 11ll - ccntÍo ' são loâo d6 P.t6 Ú4, ctA 65 655{00.
íeprerentado 9€lo enhor: Rnudir Goô6 Poftiôn, FdrâdoÉ do RG nr 1o32,t1976
GETUSPÀJA, arF n. 442.415,303-91. trita d. Âsrinaturã: 03 d. jãnêlro de 2024. vâto,
dô contôto Rj 6a9.lÉ,1,o0 {*iÍst6 ê oilênra ê no!ê mil ê t*rnL e quato íeâis
), oriBen: PiE6Ão rLEÍnóMco .e o2ol2023 - slsrEMA DE REG§ÍAO OE PREçOS.

objêto. FdDeciftnto de hareriai§ dr rnío,mÁriu dveÍ5 àre4deÍ às rd.s'd.d.s d!
Sê(rêtàna Mun:ciDa, dê rdu.ac5o. vlGFNClA. ,1/17l)0r4 FsLe de Rxu so: PODIR: 02
PODLR üL(UÍNO / ÔnCÃO: Olt5 [U'!OO Ot MAÀ1 t OftÍÀ OÀ lDUr (ÁO BÀslCÂ

rUNDr / UítloÀ)l: rUNDo oÍ MAxÍ Í otstl{ DA tDUCAçÀo 6ASICÀ - FUNDT / U
361 m10 1002 0O@ - AQUTSTçÃO DÉ MOVÉ15 r ÊqUIP^ll,El,rÍOS / 4 4 90 52 m -
IqU|PÂMTXIOS f MÂÍIR'ÀT I P'RMANfN]I / POOER: 02 PODEi ETECTJNVO / óRCiO
0,215 FlJNoo DE MÀiÍT F Dtst,{ oa roucÀ(-Ão aÀqc lurirDF / uNroÀDt: FUNDo
ôt MAryr I ots$r DÀ tDuc,açÃo BAtcÁ - FUNDT / r2 365 mto l0o2 0000
AOUrs'(ÁO DÊ MovÉ's É ÊOUIPAMIÀIIOS I . I N 5, 00 tqUlPÀJ\rÍNrOS r
MÂTtilÀt t PEÀMÀlltl{TE. Mãriãnna tyrâ dr Ro.iã sàntd leix€iô - Sê..etij.iâ
Muni.ipil dê Edu@!ào. 5ão loio do5 Pard ' MA, oa dê ja.êko d€ 2024.

ExrRÀto Dt co rxÀTo N' dB-mr2o24- pREGÂo ÉrfiRôNlco N.s oo32o2i -
slÍlMÀ OE R€G§TAo DE PREçOS aonirat.ntêi Prêf.irurà Mubi.ipâl dê são Joã. dos
PatcÀrÀ atÉvés da sêq.tariâ Municipal de Âsjistêmia so.iaL n6te ato represÊntado
pêlô S€sêtárÉ \lunúÊl & pósBtê(:á sodà|, sd G.sl{! Ráíêgiã l'aà sóuiâ.
(drraridô. f,rBFlRo & ÊFRI!ÂNOES lÍtÀ (POíO SÀO rOÃO,. ins(Íirà no (Àrp' nr
03.5,19.50!/0001-53. Datâ da Asriíãtu.ai 03 d. Iluêire dê 2024. vâlor do 6ntrato RS
rO5.)Oo,OO (rre@r6. í.co DJ e du,o(or rea,r), O.EeD. pnEGÃO tt!,RóI\lco te.e
0sl2022 - S|SIEMÀ DÉ RÊ6ríiO 0t pÀ€çOs. Objetoi Fomê.im.ntô d€ .ombustívEis
(dêo dE*l .omun/Slo e Cd$l,nà) p3rà rre4dd àr ne(Esdades d, s«retãiã
Mun'o@l de 453úrê.oá So.,á1. VTGINOA: 11/12120,2,1. Lnté dê Reurto: POotÀ.0)
poDtq txt«rrryo /óRGao. orrT EU Do or úsríi cra socrar/uirrDÁDE. ,u{Do Dr
ÂsssrfNcla soclÂÚo8 122 o@3 2oaa @oo - MAt{urEtçÃo t iuNoo ÀMEúro Do
FMÀ5/339030 M^TrRtÁf DE CONsUMO CésÉa RaíégÉ Llma So6a - sê.rdário
Monicipal de AtittàcÉ so.ial. 5ão loão do5 Patos ' MA, 03 de jãíéío dê 2O2,r.

txrnÂTo oE col{ÍRATo N' oo4.oor2o24. pRE6Ào EtÉTRôNrco r{.e @3/2023 -
gSTEMA oE REGISÍRo oE PREço6. coôt âtintê: peíêitura Municipal de 5ão -loáo dot
Pàtc/MÀ, .tíâwr .tà sêrrêririã Mu.iripal dê Êd!êÉc, neíê àto rêp.esêítado pelo
S€(reürià Municioàl d" Edue(ão, $r MariânE ljrã d. Rdha sinlos Í.re?à.
c.rr,atàdo: ÂlBono & FtÀna{oEs ITDA iPosÍo tao JoÂo). insltr ro c'{pl ro
o3-549-5o.ítxlo1'53. Datâ da ÀtrinãtuÍâ: 0a dê jânênô dê 2024. valoí do .ontrato RS

11650-00.00 {xn rrlháo,.pnro e h,l ,.drsl, G-Eem: PnE6Ão
ErFÂOl,ltlco N,'00,1202! - SISTEMÀ 0E REGISTRo Dt tqECOS. Obielo: romÊdhenlo
de .ohbuçtiEir {ólêo disêl .oôúm/s1o e êsoranâ} pâra àtêndd ar nécé5sidadês da
sêcr.liíià MhiaBlde E.ru6io. vl6É oA:3t/u/2o24. lote de q4ur*'PooLR'02
poDÉq E Ecunvô/oR6Ão. oit5 ruNoo Dt MÁr{r I orsl,s DÁ (DucÂçtro BÀsrcÁ
aut{oEl iJl{loÀDE, fuNoo DE M NT a orsEx DA EDUCÁçÃO Sr§rC . rUNDr/l2 361

oozo ziÚ mm - MÂxurENeÂo E FUNclo ÂMENTo Do ENslNo FUNDAMEITÀI ,
füNDEB !o*/ 3 3 9(} 30 - MÂ-MIÂL DE COIISUMO - mDER: 02 PoDER
LXLCü.rVO/óRCÃO: O2O5 SfCnErÀÂrA Dt tDU(AÇÃO/üntDÀDt SICRETAÂ|Â Ot
rDucÂçÀo/ r, 16l @12 2013 o@o MANLTft Éo Do rBÁ sooÍrrt Éscqú!
Pltatt/ i I90 to - MÁrtRtat Dr coilsuMo Poofft: o, mDrR D(ÉCuIrvo/óR6Ão:
o2o5 SacÂETÀÂlÀ Dt EDUcÂ(,Ào/ UrrlDÀDÉr SECiEÍ^R|Â Dt TDUCACÃo / !? 161 ooo3
mm ooqr MÀNUnirçÁo I Íu cíoNÀtuÉMo tú stcRtraRra Dr rDucÀçÂo /3 3 90
30 - MAÍEilÂf oE «rr{suMo M.riera Lyrà dã Roá. sàítos TeixêiÉ - Sdêtiiria
Muni.iFl Ílê Ed@tão. 5ão loãô d6 Pat6 ' MÁ.

oíRÁro DE cot{TRAÍo N' pÉ(x5.Ín1/)o2!- pÀEGi6 cL€TRô tco ií.. oa6l2023 -
s§TEMA DE REGTSTRo DÊ PiÊços. contÍât nt.: tr.í€iturâ Muni.iÊal de Sàô João dot
Êàt6,,MÁ, atÍaEs da S4.êtã.ia Muni.ipal de Adninir!.àção, in*nt no CNPJ (Ma) bb
o nr 06-(}89.664/0(,l)r 33, nêstê àto rêprêstado pela sé.rê!íria Municip.l de
adminisr'âÉ., sE.'Ihqa,y c6tã dê sá 6nÊs, lÍÍn1ô no CPr nr 034921.083-82.
cstÊtádo: L rtfiosa Dt 5Â IPRTME PRtsÍ^DoRÁ) iMÍitÁ no cPN] eh o Nq
2l-059-965/0001 20, lo6liada na Av úeid dê tô ÍMhe, C6doÉinio Vlã La lôuctrê
(ênrêr, el. 112, Eoàai.p, CEP:65072155. çro Llis MÁ, reprêrênt do pêlo sê.hor:
tÉihon F.itÉ d. sá portidorà d6 cPF e @1-Sr3.23:L75- Dâtã dâ &sinatúE: 11 d€
jamúo dê 2Ir2,1. valor do con.rato RS 1.3210.9,tr1,90 lUú milhlô tre?ênt s e qoôrê4a
úÉen!ôs ê aúréíti . quàtro rÊà,s € .oErÍà (elí3G), olEPa: PRtGÀo
l fÍRór,ICO N.. 0,15/1023 StSrÉMÂ DÉ R!Gi5IRO Dt PRt(O5. Ohleto Conr.atáçáo d.
émlrêe par. a preíarão de seruiçfi de lÉçro dê úãonNh.a de apoio às
atMoàd8 opeB.io.as ltêreni,ação), paE lupri, õ Érê.crd de pesso.l dâ sarêrlrià
MuniopJr de 

^dFiniíãç5o 
v GENat,l t1l1)n»1. Fónrê dê R*urs. PoDER: 02

EXÍRATO DE ITRIMO ÁIXTIVO

EXTÀÀTO OI COírRÀTO

!

Ávt50s DE ÀotÀMtMtos
PnE6Ão ttfÍRôitco c ao2o2}sf,P

À PrefêiluE Mu.icipâl dê Btreito - MA, atr&s do ru Píeaerô, tqú públi.o
pãrà cdh€.iturto d6 interêsdG quê o PREGÂo €LETRÔ{,co ne 030/2023 sRP, pàÍa o
OB]EIO: ruTURÁ E EWNIUÀT ÀQUIsI(,Ãô D€ EQUIPÀMEÀ1OS. MÁTIRIÀS E SUPRIMENIOS
DE tt{FoÍMÀ-ncÀ, pÂÂa ÀrtNDER Às NEcEsstoaD€s DÀs sÉcRErÀRtÂs Do Mut{tctpto Da
ESTIIIT'o/MÀ Con dat dê an€nuô prÊürta FÊ o .ti. t6ftl!4o71 I 04i0, flc
40,Àoo pa6 o ,.ónmo drâ 1rl01/2o24 ár 0a34. daido ãr n«4jdád6 .h Àdmaoirr.àçáô
Fúbli@. or i.tdêsrãdos podêrão prduràr â aoml*ào Peme.mte dê Lr:.itaçõ;s da
Píúeiúra M!ni.ipâ|, shuad. .á Àvenidâ chko Bíito, ne 9o2, cãÍo, &$€ito, no hoÉ.io
das oaim a5 1r:@ pâ.á máiora lnformagõÉ

PiÉ6Âo ErllRôflro e lr/io8.sat

À PreÍeirlr. Múni.ipal de círeito ' M4, atBtÉs do *u PrêCeiro, t@a Êjblico
paía cohe.imênto d6 inrere5ed6 qoe o PRE6Ão ElEriÓNro íq ol1/202+sfiP, paÉ o
OÀríO: FUIURÁ E EVINTUAI CONmÀÍÁçÀO DE EM}ÂE5A PÀnÁ O FORNEaIMINTO OE

MÉO|CÀMlliÍO( Í MÀlTRrAr HO§PiTA(ÁX, pÁRr A9 UNTDADIS &igaÂS Dt SÁÚDL t
HOSpIIAL MUI{IC|PAL oÉ EsIREITO/MÂ Cóm dãta dê ãbêrruÉ p.*istã p:r. o di.
1701/202,r ar 08:30. FrcÀ AorÂoo pa6 . pnidimo dà o2y'02202a a tB:3o, deidô õ
^e.6idãd6 adequaçõ6 nô Têrmo dê Referân.ia b€m .omo àíli* d.s impüÊn çôês
regídradõ Os intêreredôi pode.àô preúrar a Coni$ão P.rhãnêntê de Ucitã!ôêe dâ
Prefêitu6 Muni.ipal. rituada na alenida Ôko &ito, nq 9O2, a6trô, Estreito, m hMii.
da! 0A:O õ 1.{:m pãrá m.idrs iníômaÉ6

Eí.êito-MÀ 15 de janêiro dê 2@,1.
ÀonrL§oN sllvÀ 50Àat5

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

^v6o 
E uarÍaçio oasrm

?RE6io EEÍrôt$co ,{. rrà83 - cPr.

A Prêíêitura Múni.ipàl dê lhpêÉt.iz lMÂ) tô.nã públj6 .s intEÍ5.dot que
em *rs:o Eariada .o o'ô 15 de |àeúo de ,0r3, às m.@ (noE hoBr, na hodâl'dàdF
PRE6Ão ELEriôNtco - EorrÀt 07212023, lendo @mo oBtEio (dr6rarão dp Êmpres
espÊ.iâlizada no forn*ioento dê MbusttÉjs {di*|, diel-s1o e Eaioli.a c@um) ê
âsentê rÊdltor lhuido aútoúótivo ÁRLÀ 32 páó àtêndêr as n@$ida.l6 da s€.retiria
Mu cipal d€ 9údê sÉMus ê $ás @denaçôêt: cÁPt cEMr, c€o, CER€5T,
coNsulróRto DE RUd DÂP5 HtMoDtÂusf. BMl, HMI, oat€oLo6tÁ, sÀo, sÀMU, uP
1lo losÉ,uc. EM sÂúof. vt6. sÀNtÍÁÂta € zoo osES. Ém coríomaadê .oh s
dkpo5açô.í .ôntidar no Editã], pêlâ INE(STtt'la,À DE PROPO§rÀS súadãs no sistmà
COMTRASNÊT, a Pregei6 delaÉ DESEÊTA . l,citatão, devendo o p.cê$ er dsMdo
à §€.rêtária de digem para a proütlén.ia qüe * firerém .é6Grlat

cIRSrlÂ'tE f ÉRIÁlÍDfi§ §LVÀ
Preao.i6

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

E É.ie: tNtr.to ft' 0(a2024, onundo do Prd*so AdôiftanÉliú N'
2023,03.2rr.0009, Prêsio ElerÍônico N' 026/2023, Àta dê Redsrro dê PÍ.çG M
075/2023, que deu oneãm ao PROCEs5O ADMINEÍRÀIlVO ' 20?,Í.01.10.0006. PAnÍES:
Mu.io'pio de ltap6@ Miri , at6vs do fu.tlo Municip.l de À$iíé..â s€ial, ê a
EmFre (ÂDoSl StRVlço§ coÀPoRÀTlVoS LIDÂ. oBrtTo: Contrrtação dê êopr6
p:ra pEtãção d€ reNiços, orEanhâÉo . ..alüaÉo dê êrst6 pâÉ ôtêndêr d
dúa.dàs dâ Pr.fêit!É Muni.ipâl d. llàpêdr! Mkitr/MÀ. vÂLoÀ: Â5 11-657,10 (ônzê
mil *i*êntos e cinq!êíta ê sete reak ê dêz .e.t Gl. DÂTÂ DÂ ÁSgtÀTlrRÀ:
12y'01/2o24. 3À!t IEGÀL lêi .' 1o.§2o/2m2, .to oúerô Munjr,pãl n' 7fÁl202o,
0ec.et6 Muíi.ipôi§ n' 54720t ê 544/2017, trê..êto Fêdê61 n' 719212013, Od€to
Fêderal n' 10.0242019, da Lei complênêntÍ n' 123/2ilo6 alte6da pêla Ia
coúplêtunra. í' 74712071, e, sub6idiâíàtuntê, da Lêi n' a.665À993, Dêdêlo
Muni.ipar n' 075Ê023 dê 13 de no*nürc de 2023, e deftãir nornE pên'nêntg
.priciwis. DorÀçÃo oRç^MtlfrÁtu^i uratDADC oiçtMEirÍÁRh: 16 , Furoo
MuNtctpÀt DE ÀsslsrÊNcrÀ sooÀt.; pFoETo/ÂTrvtDÀDE: oa.2ira.@1!r.2.015 -
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- LtctTAçÃo - ATA DE REGTSTRO DE PREçO: OOztzO?/-

ATA OE REGISTRO DE PRECOS NO OO2I2O24

coNcoRRÊt{cta PÚBLEA PARÂ REGTSTRO DE PREçOS SRP Nô 0022023
PROCESSO N" 2023.08.28.002't
VALIDADE; Até l2(doze) mescs

l00l
-{r

Aos quinze dias do mês de janeio de 2021, â PreÍeitura Municipal de ltapecuru -Miíim[\,íA, inscrita no CNPJ sob n.o
05.648.696/0001€0, com sede ne Praça Gomes de Souza, SN, Cento, ltapeqiru -MirirdMA, neste ato, representada por sen
Seqetário(a) municipal o Sr. Luciano da Silva Nunes, RG n.o 062004752017 -4-SSP/MÀ CPF n.o 718.450.463-15, e em
conformidade coín as atribuiçóes gue lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 8.666, de 21 de runho de í993 e suas altêraçõbs, no Decreto n-ô 7.892, de 23 de ianeiÍo de
2013, e as dêmais normas legais conelatas;

Em face dã clâssificaÉo da proposta apresentada na Concorrência Pública para Rêgisfo de Preços N" 002/2023,
conforme Ata realizãda em 1U1212O23 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREçOS paía a eventual contratação dos itens a seguir elencados, @nforme
especificaçóes do Proieto Básico, que passa a íazêr pãrte inlegrante desta, tendo sido, os reÍeÍidos preços, oÍerecidos pela
empresa GP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscÍita no CNPJ sob o no 41.274.505/0001 -21, com sede na Rua do Sol,
si/n.o, Centro, CEP 65.,t95{00, no Município de Miranda do Norte/MA, neste ato represenlada pelo Sr. LUIS GUSTAVO PAIVA
OIAS, portador da Cédula de ldentidade n" 0365334620090 -SSPMA e CPF n' 079.984.85342, cuja pÍoposta Íoi classiÍicada em

^ 
primeiro lugar no certame, conÍorme Planilha em anoxo.

CúUSULA PRITIIEIRA - DO OBJETO

LLO obieto desta Ata é o Registro de Preços paÍa Futura e Eventual Conlratação de Empresa Especializada em
manutenção e adaptação das estradas ücinais no Município de ltapeqJru -Mirim/ MA.

l-2-A existêrcja de preços regisfados náo obÍiga a Administração a firmar as contrataç6es que deles poderáo advir,
facultando-se a realizaÉo de liciteÉo específica para a contralaçao pretendidas, sendo asseguÍada ao beneficiáÍio do Registro
a preferência de fomecimenlo em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÔRGÂO GERENCIÂDOR

2-!:O órgáo gerenciadoÍ é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestâo.
2.2. Podeé ulilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualqusr órgáo ou entidade da AdminislÍaçào que náo tenha

participado do ceÍtame, mediante préüa anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e
respeiiadas, no que coubercm, as mndições e âs regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçóes, no OecÍeto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e as demais normas legais clnelatas.

2.3. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitaçáo ou não do Íomecimento, desde que este não prejudique âs ob,rigações anteriormente assumidas.

2.4. As aquisiçoes ou contrataçóes adicionais a que se reÍere este item não poderáo exceder, por órgão ou entidade,
a cinquênta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio e registÍados na ata de regisfo de pÍeços.

2.5. As adesóes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quanütatjvo de cada item
registrado na ata de íegistro de preços para o órgáo gerenciadoÍ e ôrgáos paÍticipantes, independentementê do número de
órgáos náo participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgáo não paÍticipante, que aderir à presente ata os atos íelativos à cobrança do cumprimenlo
pelo fomecedor, em relaÇão às obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla deÍesa e o

â contraditório, de eventuais penalidade;deconentes do desctJmprimento de cláusulas contratuais, em relaçao ás suas próprias
conlrataçôes, informando as oconências ao órgáo gerenciador ,

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊ]{C DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. A Ata de RegistÍo de Preços terá ügênda de í2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CúUSULA QUARTA. DA ALTERÂGÀo DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fxados pela ata de registro de preços, inctusive o acréscimo de

que tÍata o § 1" do aÍt. 65 da Lei no 8.666, de í993.
4.2. O preço regisüado poderá ser revislo nos teÍmos da âlínee'd" do inciso ll do caputdoart.65da Lei n'8.666/93,

em deconêncie dê eventual reduÉo dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo eo órgáo gerenciador promoveÍ as negociações junto aos fomecedores-

4.3, Quando o prêço inicialmente registrado, por motivo supervenienie, lomar €e superior ao preço praticado no
mercado, o oÍgáo gêrenciador deverá:

4.3.1, Convocar o Íomecedor üsando à negociaÉo para redução de preços e sua adequaçáo ao praÍcado pelo
mercádo;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do clmpromisso assumido e cancelaÍ o registro, sem aplicação de
penalidade;

4.3.3. Convocar os d€mais foÍnecedores visando igual oportunidade de negociaçáo, observada a ordem de
dassiÍicaÉo original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado se tomar supeÍior ao-s preços regislrados e o fomecedoí, mediante requerimento
deüdamente comprovado, náo puder cumpÍir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos
termos da alÍnea 'd" do inciso ll do caput do arl. 65 da Lei no 8.666/93, quando cabível, para rever o preço regístrado em razão

Assihado ol€tronicamente por Walderino Mendes da Silva - CPF: *.128.783-* em 18n112O24 18153:51 -lPcomn":192.168.0.r98
AutenticaÉo êm: wwvr.itapedJrumirim.ma.gov.br./diaíoofidal.php?id=709
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da superveniência de Íatos imprevisíveis, ou previsíveis, porêm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos d a

execução do ajustado, ou, ãinda eÍn caso de Íorça maior, caso fortuilo ou Íato do príncipe, configurando álea econôrnló8r
extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou írustrada a negociaÉo, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a
i,

comulrcaçao

Ji

ocorra antes do pedido de Íomecimento, sem aplicaÉo da penalidade se contirmãda
apresentados; e

4.4.3. Convocar os dêmais Íoínecedores para asseguÍaÍ igual oportunidad

a YeEcidade dos motivos e compàvantes

e dê negociação, quando cabível.. '0" 
1fr01 §

4.5. A câda pedido de reüsáo de pÍeço deverá o fomecedor comprovar e justificar âs alteraçóes haúdas nilÀa- t
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a vaÍiaÉo dos componentes dos custos devidamente I

pre

mercantil, produtoÍas e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deÍerimento ou
indeíeÍimento dã alterãÉo solicitada ser insfuída com justilcaliva da escolha do sitéío e memóÍia dos respeclivos cálcul os,
para decisáo da AdministraÉo no píazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos uülizados paÍa a análise do pedido de Íeüsã o
de preÇos seÉo devidamente autuados, ÍubÍicados e numêrados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. É vedado ao contratado interÍomper o fomecimento enquanlo aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções preüstâs no Edital Convocátóíio, salvo a hipótese de liberagáo do íomecedor
prevista nesta Ata.

4.8. Náo havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá procedeÍ à Íevogaçáo parcial ou total da Ata de
Registro de Preços, mediante publicaçáo no DiáÍio OÍicial, e adotar as medidas cabiveis para obtenÉo de contrataçáo mais
vantárosa.

4.9. É proibido o pedido de revisáo com eÍálo retroativo.
4.'10. Não cabe repactuaÉo ou reaiuste de preços regisu-ado.

4.'í 1. Havendo qualquer alteraÉo, o úgáo gerenciador encaminhaÉ cópia atualizada da Ata de Registro de Preços
aos óÍgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NTA. DO CANCELAMENTO RÉGISTRO

5.'1. O foínecedor lerá o seu registro câncelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla deÍesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Nào cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;
5.1.2. Não retirar a respecliva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinar o contrâto, no prazo

eslabelecido pela AdminisüaÉo, sem justiícâtiva aceitável;
5.1.3. SoÍrer sançáo preüsta nos incisos lll ou lV do câputdo art.87 da Lei no 8.666, de'1993, ou no art- 7odâ Lei no

10.520. de 2002.
5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniênle, decorente de caso fortuito ou Íorça

maior, que preiudique o cumprimenlo da ata, deüdamente corÍlprovados ejustiftcados:
5.2.'1. Por razões de interesse públic,ol

5.2.2. A pedido do Íomecedor.
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgáo ger€nciador comunicará o cancelamento do registro do fomec,edor

aos órgáos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COH OS FORNECEDORES
6.1. A contratação com o fomêcêdor registrado observará a dassfficaçáo segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva dâ licitação que deu oÍigem à presente atâ e será formalizada mediante instrumento
contratual, confome disposto no artigo 62 da Lei no 8.666/93.

6.2. O órgáo convoc€rá o fomecedor com preço registrado êm Ata para, a cada contralação, no prazo de (cinco) diâs
úteis, efetuar a retiráda da Nota de Empenho ou instrumento equivâlente: ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direit o à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Editale na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser pronogado, por igual período, por solicitaÉo juslificada do Íomecedor e aceita pela

Administrâção.
6.4. Preüamente à formalização de c€da contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identiÍicar

possÍvel proibiÉo de conEatar com o Poder Público e verificar a manutenÉo das condições de habilitaÉo.
6.5. A Contratadã ficará obrigada a aceilar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acéscimos ou supressões

contratuais que se fize.em nêcêssários, alé o limite de 25% (vinte e cinco poí cento) do valor inicial atualizado do contrato
6.6. É vedada a subcontratação tolal ou parcial do objeto do contrato.
6.7. A Contratadâ deverá mantBr duranle toda a execução do cinfato, em compatibilidade mm as obrigaçóes

assumidas, todas âs condições de habilitação e qualiÍicâção exilidas na licitação.

CLÂUSULÂ SÉÍlmA - DA UGÊNCN DA COI{TRÂTACÃO
7.'1. O contrato frmado com o fomecedor terá vigência de 12 (Doze) meses, a contar da suã assinatura.

CLÁUSULA OTTAVA- DO PRECO
8.í - Durante a vigência de cada cont-ato, os preços seÉo reaiustados na sua forma.

CLÁUSULA TIOI{A . DAS OBRIGACÕES DO COIITRATANTE E DO CONTRÂTÂDO
giLAs obrigaçóes do contratante e d-a contratada sáo aquelas previstas, respsctivamenle, nas Seções "DA

oBRIGAÇÃO DO CONfRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do termo de reÍerência.

GúUSULA DÉCIÍ{A . Do RECEBIXE To E CRÍÍÉRO DE ACEITACÃO DO OAJETO
'10.1. Os serviços deverão ser exeojtados em conÍoÍmidede com as Especificaçõ€s Técnicas e Prâzos contidos no

Projeto AÍquitetônico que sáo parte integrante, Anexo do Pro.ieto Básico.
10.2. As especiÍcagóes lécnicas, bem como, a qualidade dos serviços, devem obedecer fielmente às normas

descritas no MemoÍial Descrilivo (especificâções técnicas), pois são condições essenciais para a reâlizâÉo dos serviços;

4.6. Na análise do pedido de revisáo, dentre outros crilérios, a Administrdçáo adotará, para vermcaçáo dos
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado denlre empresas de reconhecid

Assinedo eletroni.ârnehte por Wâlderino Mendes da Siilva - CPF: *.12E.7E3-* em 1An1nO241A'.53:y -lPcomn': 192.168.0.19E
Aúenücâçáo êm: wu/s/.itapeqirumirirn.rna.gov-br/diariooficial.php?id=709
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10.3. Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o consentimento escrito do Membro e/ou
Fiscalizadora da Prefeitura Municjpal de llapecuru Júirim/MA.

CLÁUSULA DÉCI A PRIMEIRÂ . DO PAGAf,E TO
11 .1. O pagamento dar-se-á na Íorma do item "DO PAGAMENTO" do edital e termo de refêrência.

tssao

nmtÍ

h0q
CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNOA - DO DA EXECUCÂO DO CONTRATO

-;a_-
't2.1. A fisc€lizaÉo da contratação será exercida por um rapresenlante da Administração, ao qual competi

as dúvidas que surgirem no curso da execuÉo do contÍâto, e de tudo dará ciência à Administração,
12.2. Afiscâlização de que trata este item não exclui nem reduz a Íespon$bilidade da Íomecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer ií.egularidade, ainda que Íesultanie de imperfeições técnicás, vícios redibitorios, ou emprego de mat erial
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocoÍrência desta, não implica em cofiesponsabilidade da AdminisfaÉo ou de §eus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n" 8,666/93.

12.3. O fiscâldo conúato anotará em registro próprio todâs as oconências relacionadas com a exeqJÉo do conÜato,
indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à
regularizaçáo das Íaltâs ou deÍeitos observados e encaminhardo os apontam€ntos à autoÍidade competenle para as
providências cabíveis.

cúUsULÂ OÉCIMÀ TERCEIRÂ - DAS NFRACóES E DAS SANCÕES AOI{INISTRÂTNAS
13. A apurâÉo e aplicaçáo de sanções dar -se-á na forma de SeÉo "DAs SANÇÕES" do edital.

cúUSULA DÉcIiTA aUARTA. DAS DISPOSICÓES GERAS
14.1. SeÍá anexada a esta Ata copia do Ftojeto Básico.
14.2. lntegram o Edital, independentemente de tÍanscÍiÉo, a Ata dê Registro de Preços, o Proieto Básico e a

proposta da empresa.
14.3. Nos casos omissos aplicar-seáo as disposições constantes da Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alleraçóes, no DecÍêto n.ô 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e as demais normas legais corrêlatas.
14.4. O foro paÍa dirimir quêstões relativâs a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MÀ com exclusáo de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MiÍim/MA, l5 de iâneiro de 2024

Luciãno da Silva Nunes
Secretário Municipal da receita, Orçamento e Gestáo

Luls Gustavo PaiYà Dias
cPF 079.984.853-02

Sócio/Administrâdor

ANEXO

PLANILH,A
PREÇO

SEM BDI BDI

SERV|çOS PRELT TNARES

FORNECIMÊNTO E
INSTALAÇÃO DE PLACA DE
OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E
ESTRUTURA OE MADEIRA.

6,00 R$ 307,10

AF

TERRAPLENÂGEM
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2.1 coMP- 004

't01'124

3S09001 06

2.4 100574

CPU04

DRENAGEM

CONFORMAÇÃO
GEOMÉTRICA DE
PLAÍAFORMA PARA
EXECUÇÃO DE
REVESTIMENTO PRIMARIO
EM RODOVIAS VICINAIS .
BDI = 34,32
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL.
INCLUINDO CARGA E
DESCARGA EM SOLO DE 1A
CATEGORIA COM TRAÍOR
DE ESTEIRAS
(1ooHP/LÂMtNA: 2,19M3).
AF _O7t2020
Transporte local cJ basc. 10m3
em rodov. não pav. - BDI =
34,32
ESPALHAMENTO DE
MATERIAL COM TRATOR DÊ
ESTEIRAS, AF_11/20.I9

COMPACTAÇÃO MECANICA
95Á P.N

0

oa

Compostç
ões

Próprias

SINAPI

slcRo 2

SINAPI

Composiç
ões

2.100.000,0
0

und

350,00

350,00

100,00

350,00

105,00

30,00

RS 0.19 0,07

420.000,00 R$ 12,68 R$ s.17

4.200.000,0
0

RS 0,91 R$ 0,31

126.000,00 Rg 1,13 R$ 0.28

420.000,00 R$ 1,78 R$ 0,45

8s

t

M3

U(m

M3

lr

m3

m

und

m3

3

3.1

3.3

3.4

3.5

3.6

1

4.1

4.2

2S01 100 21

2 S04 10054

2SM101 14

2S0394001

2S04 1í0 51

2 S04 111 08

ADi'INISTRAçÃO

Escavação caÍga lransp.
manual mat.1a cal- DT=20m -
BDI = 34,32
Colpo BSTC O=1,20 m
AC/BC/PC - BDI = 34,32
Boca BSTC D=1,20 m - esc.=
30 - BDI = 34,32
Reaterro e compaclaÉo -8Dl
= 34,32
Corpo BDTC D=1,00 m
AC/AC/PC-BDl=34,32
Boca BDÍC D=1,00 - esc.=30 -
BOI = 34,32

slcRo 2

stcRo 2

stcRo 2

stcRo 2

stcRo 2

stcRo 2

m

R$ 26,77

R$ 836,36

RS 3.399,48

RS 23,10

RS 1.273,00

R$ 3.317,71

R$ 9,í9

R$ 28?,04

Rs 1.166.70

R$ 7,93

R$ 436,89

R$ Í. t38,64

90780 RS 10,00

90777 Rs 23.07

vAt

Quatorze Milhóes Setecentos e Selênta e Oito Í{il Oitocênlos e Sessenta e Um reai

Assinâdo ebaonicamônte por: Waldêrino Mendes da Silva - CPF: *.128.783-* êm í8/01/2024 18:53:54 - lP com n': 192.16E,0.'198
A(Íentic€çáo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/dbnooÍicial.php?id=709

MESTRE DE OBRAS COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES
ENGENHEIRO CIVIL DE
OBPA JUNIOR COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H
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N. 14, s.xta{eiÉ, 19 de ià;eho de 2021trssN 1617-7069

PREÊEITURA MUNICIPAL DÊ CENTRO DO GUITHERME

DrIl Ío oE Tflf,o 
^Dlrrvo

Esoé.iê: 1e ÍliMO AOmVO. COI{TRAIO NLúU1O22 - CPVCOG/MA aOMÂDÁ OE

PREçOS ! @12022 CPr./CO6^rl, pÀOCtssO ti' rro3n022 - CpUCOC^(^. 
^PREIEnJRÁ MUlilOP^L Ot CENTXO DO GUTLIiERME, at6É5 dâ líêtanà Munljp3l d.

AdminisÍaçàr. húist à ê comario, s.di.dâ n. Au. do a6ér.io, nr ,ô1, Cdtro - cênt o
do cullh.m.,/i,i^, iMita 4o CNPr/Mt n' 01,612.328/0001-21, dorrlantê .lênMlh.d.
CONTRÂÍANÍ!..n. àto rêprstad. pêlâ 9â. MarÉ dê rátiô. dá §tÉ M6quirá, inrrit
nõ cPrlMt sb o í.916.257.853-72, pútadm da côrtêtô dê ld.ntid.d. ne 13z6a92ooc
3 55P/MÂ . ô 6p.É r L c BRANCO AlrrErD LÍ», insita no CNPr/trtf $ü o n
19.5ao.762lüDr/32. l6.lizáda É a*.id. Col.Í6 Mdeirà, n.0!. r.h 21s, E.lifkao oíf@
Td!.. ra.dio te*úç?, sãô r!,./MÀ r.pr*ntd. p.lo S. lad !,tu crret S6fto

^rheidã, 
pon dor do RG 04v9502@.9 ss,ÀrÀ ineto @ cPFÀrf e! ô íc

m43o3.,€3.S9, dolmrlte dsm,íad. CONTRÂTÁoÀ t m ênrê 3i ál:usrzdo o p.@nte
Íe.m Âiliryo ào Cont6to, @Íom. .oôstá no Pr@s ldhln8tatiw hr .o3no22 '
CTVCDGÀrÂ, luôÉ.têido * a5 p.íês aG pr.(ênc reSr§ -íúr'do3 pelà Lêi rêdêd nr
&66õ/91, d. Ir de iu.ró d. 1993 ê ed àll.í.çôês, La têr,ed nr ro5r0/2@, .-d.n4
noras p.fi,í..r.s â *p6e € d (lausJas ê condrçóê ds«tr.. no p..*nlê: clÂtisulÁ
PRTMEIRÀ - OO OUETO. O p6.nre têdo r.h .mo o obFto tiORrorGAR o p@o d.
ligêndà do or*nt. coírÊto, @o íú.d.nênto m art. s7, lle. dã L.i kÊrd nr
3.666y'r9$, pór iau.l pêrÍodo, 120 (clnro ê vinte) dla, .mpú.er!a!do ó pdiodo d.
1t[tsno22 . @11212072, (m Etis à @fiinudàdê ná p.ÉlãCo & sçn d.
cddnaão d. Pont. ú 6trúu6 m'rta (C$ú{io ne 9o25312oro,gcqiv.r
01229!/2020) d. htà.* do Mlnkíp,o & Gntrc .!o Guls.@/MÀ d.^t SUL^
st6unoÀ RÂnrlCÁçÀO Fióm m.rt'd.r E dffiàB drEla ê rc.d9õ€! do (o.tÍ.to
orei irio, naq,'lo qsé nãô úlãi.m o p.ent.lmo âdlÊvo. CÉtto .lo 6ulhêm/M ,

de !1610 de 2012. MÁrra ü FÁnM4 DA srLv MaSQU|TA, CDÍIMF: 916,?57.85! 
'2,§tcRFIÀRtÁ MUNTCIPÀI Dt ÀDUr §rnÂCÁO, ComnÁrAltrr.IL ( SRAI{CO AÀaÉlDÂ LÍ04,

cl{PilMF eb o nr 19.580-762/0001/32. rSor ÜN câ.relo 6râfto Almêrda, COttrRÀTÀOA

EXINAT" D' TIiI{O ÁDITTVI'

É!.ú,.ê: ,r ÍÉiMo ,lCrÍÍlvo aôi{TRAIO @r.úl2o» - CPUcD6^rÀ ÍoÀ,lAOA DÊ
PREçOS ú m12022 , CpUCôCÀr^. PiOCÍ5SO N' mt/2o22 - CPV@G/MÂ. 

^PEEÍarÍUB MUr{tCtPA! D€ CÊúnO OO 6UtXêiMÊ, avaqÉ. .h S.@tiia Mui.ipàl d!
,óniúíÉçro, rôd\ií.à ê Comé.óo, edi.i..a ioa rb CodÉoo, ír ú3, CeíEo - c.rmo
do GdlhemêÀlA, i66ita m aJrPr/Mt n' 01612.3xlÍmr-I, .tôtu.te .,€n@inada
Col{InATÀ{Tt neíê ato..prcrênt.dã 9.!â Sr.. Maú dê Fánh. d.sllvà Méquiâ, iBdta
no CPFlMr sb o nr 916.2s7.451 72, ponâdú. da Cânêkâ d. ltLítldad. nr 138649200G
3 55P/MA ê à .óD..5a r t C Sl^r{CO ÀM€roÁ LTOÁ, inúrita no O{Pl,'trrF eà o .r
19.530.76210001/12, leâliErlâ nà A!ênrd. Coh6 Mdêirã, ne 01, §h 215, rdiÍi.io Otfi@
Towr, -lârdir n.n:s6ça, são tlirlMÀ, ..pr.!.ntâdâ p.lo §,. ltd Llma (ástelo à.an@
adeilâ, oônâdor do RG ír ora!a950200+9 ssP/irÀ, in(f,io m ctfÀIt $b o lr
mr.a{B á&}.s9, dodrniê dFm'n.d. (ONÍiÁlaDA i6.nlr. t'.iuíã.L Õ Ê.st.
Temo AdiriÉ ào Co.traio, . ío@ .otL rc PÍers 

^ddúliírârná 
Ct)l2{,12 .

cPUcD6Àr^, 3ubn€t.ndÉ a pá^e..06 pr.an6 blals lnstltúidos Fla t i tuerd ô.
&6óô/93, d. 2 r dê pnho & r99l . sõ .lrftçôes, Lêi Fêd.Él ne rlE20I2m, ê deF i
!'1B p.aiÉnr4: 6p*iê e n diurul.t e (ondiçós deÍÍíü E F.*nl.: ctÀtÁuL
PRIMân - oo oÀlElo. o pr*,tê rldo tlh .o@ o új:to PioiioclÂ o ,raro dê
üEênda do prenrê conlrato, @ú lu.d:Nto m âÍl- 5?, §rr, da Ler Federàl n!
8.66ó/1993, por iguil p..iodo, 1ro {(.nto . trt.l d'rt, .ú!r.6dê^do o pêriodo dê
dr!2no22 à @lel2o2i, com v5t.5 . @rn.íú'dàd. nà p.$t.ção dê sflçd dE
adnMãô d. pônr. M ê<trúu6 mlsr, ícúvaniô ãí 9o2SJ1/2o20. SlCotlV nc
oD29l/)ololdê lnr.res.lo Mun'.iplod. c.nEo.ro Guilhêm./MÀ cLALrstrLÀ stGUriDA
. RÂnFr-À(lO. Fi@D mànsdàs s dênràúdáuló ê (ddiíõ6 .ro .dtElo úE ni@,
ndqu ô oúê naô .díÍrÉô ô pren. lmo .&tih cdro do Gúilhe,m/isÁ, oÍ, .tê
deeob.ô d. 2022 M^RtÀ O{ íÁIlMÂ DA S|LVÀ MtSatUíÀ CCFIMI: 916.257.95:}rL
*cnsÍÁÀrA MufiroP^r DE ÀDàlrNrsrÂÂçIo, coNnarÁxlÉ: r r c BÂa,tto Àrr\rBDA L,DA,
Ctlpr^rF eb o ne tll 5$.762llll}1Ê2, kd linã ôddo gftô Almid., COtfiR rÁOÀ

otri Ío oc ,tiâao 
^DíTtvo

tspeo.: l" TtÂMo ADIT Vo. (oMTÂÂTO út.@lno22 - (PU(DGIM^. IOM^D Dt
oRÍços Ne @rn02, - cPr/cDcÀrÂ PRocrsso N' (Drr2022 CPL/CDG/MA A
PRIFIITURÁ MUIIIOPAL DÉ CaMno OO GUlLtlERMt, àÍâw3 dâ Seret-iá MunioDal de
adni.inÉf&, l.Ai§trl. e Cômér.iô, edlàdà ú Rúâ .lo CoôêEio, nr 25!. Gnvô - cênto
tlô Gullhem.^lÀ, iôsita @ C PIÀrt n' 01.6rr.328/0001-21. dorâtânt! .leí6lnad.
COiITRÁTÁNIE ..íê ato rêpÍe.€ntâd. pêrâ tâ. MôE d€ Fátm. d5 Srlv. Ma4üit , iúrn
m cPFlMF eb o íe 916.25745:Hr, pdr.rto.â dà Cà.tciã dê ldenlid.de rÉ 13296420@
3 SSP/MÀ. a .np.É I L C BÂ{ICO ÂlÀlElDÂ uDÀ, ins@L ào C Prl'ilÍ íb o n!
19.540.7621000l/32, rMliEda B aE.id. Cd.6 Mdárõ, .e 0r, ..1. 215, EdifiicÉ Otf@
T ,r, lãrd'm ReÉ*mçã, são tuir/M^ Íêp,*rrãà pelo s, lad t'tu ceêlo 8a(o
Àmêrda, pon.dor do RG ns 023.!195020(14I ssPÀÀ ineito m CPF/MF sh o .r
0(x-803,443-59, dôdante denôúi.adâ (OI{IRATÀDÀ tem ênirê sI .júrtado ô pr...nt
Tê.@ Âditiw ao ContÉto, .onforh. .oórta no p@ê9 

^dúinistrati@ 
ne ü32022 '

cPLlcDGÀr .5utr.têndG* ú Ért6 .ô3 pr..ênc !êsás icritdlB pêlâ Lêi reder.l n.
3.666/9!, d. 2l d. ,unho dÊ t99l ê !àr üheÊÍn6, le' rêd.ràl .. 105202001 e n ,lE
nomi D.ntí.4t6 á 6p&? e a <láüsu,ar . @ndiçõês ds.rt s @ F*ntê: CLAI,SI LA
PRrMfrR - 0o oÀ,EIo. o p.êgre leúo rem .o@ o oàÉlo PÀoiioc^R o p@o d.
úaêÉá do plt*nr. .onszto .oh trú<lànenro m .n 57, §rr, ô Li tu ràl ne
8.666y'1991, oor lruàl p.niodo, ll0 1610 . linie) diú, @rr.úd.ndo ô pd'odo d.
07,. l7o] à 051ú12071, @h ún$ â (,niinuidàde n. Éêí.çào .í. tdvlçc d.
c6í(4eo dê ÉBra {covÉ.rô nr 901531/}rro, slcqxv nr
0t2293/2020r d€ , êÍ*e do Muni(ioo .le (EÍrÍo do Gúlhêne^lÂ O-AU§Urr
SÉGUNDÀ - AATrflcAçÀo, Fi6m nanrUar ar ddai! diiosl . @ndkõ6 do ..ntr.to
ortinário, naqúilo que não .oírBier o P.ent! terho adnh/o. C.nÍo do Gúilheme/M^,
07 dê ãb.il d! 2023. MÂRIA DE FAÍIM^ OA SlLv MESQUITÂ CpfruF: 916.257.45!72,
sÊcREÍÁnl^ MUNrop^r DE aoutusÍÀÂçÃô, corÍn rÀrnr r L a sir{co ÀIMEDA rÍDÀ
o{P/MF $h ô nt 19.5ao.762l000u32, l8q üM c,stêlo Bran.o 

^tmidã, 
Cotü§ÁÍaoÀ

arf,^Ío Ira ttiiaa, tDÍr\,o

Eipé.iê:4r TtiMo 
^DÍnvo. 

corrÂa-Ío @r.@12022 cP!./cDGÀrÀ roMÀDÀ Dt PRtç6
Ns m!2022. CPt /CDG/MÀ PROaISSO r m3r2022 - OVCoC/MÀ A PSEfSnUf,Â
MUdrcrPAL 0É CtmÂO Do cultlltRuE. .Ú.ré: d. s..re,tadà Muniop.l & ÀdniniíÍ.éô,
r.drlEtriô . CotrÉrcio Ediadà E &,. .lo clnrêrcio, ne 263, aetÍo - C.nt o do cuilhe{reÀÀ
inrlt. b CNPr^rf n' ol612.328y'0001-21. ôE$rlt€ dsminadà COmÀ T,WÍE n€n. áto
.ep.Enàdô p.la 5.. M.,ú d€ Fitim. d. SIE Mequit!, ine.rià no CPF^ar sôb o nI
916.257.86172, po.rãdró .lá cat n. d. ld.nrid.d. rr 8236a920G3 s9rrA ê a sFd
I L C Bn NCO Àn aro tIDÀ iEit! m O{PJÀat eb o.e Íl5g,7ú21@lla2,l62lta4, n
AHid. colarg Md.i., nq 01, sb 2§, Edift- 0í6é ÍoEr, J.rdiú tü.nr*t(à, são
úG^r^, êr.*niâdã Êto s.. rgd tiE clÍdo 8âeo Ál@id., pdtâdd do R6 n
028,1992q)a9 sSr/MÀ a.sito @ C,rÀrt eb o nr @a.&3rla+5S, .,or&Út
da6ináô CONÍRAÍ DÀ td dÍ. g ajrJrt do o Éc*nt T.mo 

^d'ti@ 
ao adú.ro,

.dídúê .úna m Píúe$ ÂdoinLtrxtÉ nr ó32122 - .'UCD6/MÀ qtftt.ídc* .s
p..t6 àG pí«êh6 l.&ir instituíd6 p.b t !i tuêhl ne 3.6É6193, dê 21 d. iuího .rÊ Í,93 .
5@\ ahd.tó.3, Lêi rcrbãi hr r0520/2ml . thm.ts lrma p.nF.rt6 à espérj. e ú
4iuruh! e (6drrões d*ritãr ú p.*.r.. crÀJsrrlÀ PRIMURÀ . 0o outTo. o p.*hr.
tÊmô rem .dno . .àjeto PRoixo6Ai o Éà!o dê tigêftja do p.entê @,í.ato, @m
íund@to no ..t. 57, §1., dô to F.d.6l À. I 666/1993, pr igtrl F.Írô. 110 {cúto e vit.}
dt s. &morÉidêndo o ,s.do d. oalúl}O2, a 0Ul2nú2a, cdn r3la. à .rdinuidad. É
Fríàçio d. rs(6 d. CGm4ãô.t Pdn. d amíurà ni§râ lC.hÉáD ne 9ol53l2o2o.
srcoNv nl 012293/20201dê intÊ@ do MoÉ:Êo dê cêntrc & 6úilh.@/MÀ a-AUsuLÀ
sEct,{or - RÀTFICÂçIO. Fl@m mântidõ ar dsn.E dâÁllrs . @ndi!é tto 6tato
ortiúrio, @qqilo {R nào @rÉris o !rÊs-t. t.fu âdúb. C.nlro .to 6uilh.lm/M4 Ol
de .16rô & 2023- MÀna oE tÁnMA o srLv MESeurrÀ cpít rr 916.2s73s3-72,
sEcREÍÁÂtÁ MUNtcrpaL DE ÂDMt tÍRÂçÂo, coNrnÂr xrE; I L c BiÀ co auaEDÁ Ll!À
cNPr/MÉ rol, o nr 19.5er.762lú01Ê2, r!0. utu carêlô 8En@ Àm.Ua, coNTaÀÍÂoA

MójnisrráCo, lndúrd.. CdrÉr.io, *dia<la nà Rúa do (ooir.io, ne 263, CenEo - cÊr'tÍô
dô 6!jihffe/M^, i.e.itâ m (,iPr,/Mr n' 01.612.!28/0ú01-21, do.àEnl. dêmmimda
COiIIIIAÍAI{Ía n6te .lo repte adã p€|. t.. Maíiã d. Fitihã d. Siltà M.3!uil., inditã
.o CprÀIF joh o.e 916.257.851-72, port doÍ. dr C.rrera de rdêniidâd. nr É2rrag2ooc
3 S9/MÀ ê a êhc.etâ r t C BRANCO A(MÉ10^ LIDÀ in*Íit no CrlPr/Mt eb o ne
19,5ao.762ltmr32, bê&ádâ ná Ákidâ CôlaB Md.ira, hr 01, eh 215. Edirkio oifi.ê
Tder, ,àrdim aêÉenç!, sào LsÂ,/hrÀ ,.se.lâd. p.lo i. l3o. Lrm. Gtt.lo B.ar@
Álruifd. oortâdd do RG ^r O2a3rs50ima9 59/MÀ in<dro no cPFlMF sb o ír
ú4.8o3..a'5q dú.Bar. &,l@i..<rã cortraraD^, r4 srro ti âjlsrâdo o prsrê
Í.lm ÂdíiE & Cdt6ro, 6f(re .dÉl. rc PlE.s 

^dDini3t'âti6 
ne m3no22 -

cPUcoG/MÁ, rqÚIdúdo{ ó pàrt6 âo. Ê...n6 lC8ÊÉ ií§ituidG ,.1ô Lêl F.d@l .e
8.666/91, tlê 21 de iunho de 1993 ê t6 àh.r.íõê3, tli rêd"Él nr 10520/2002 e dêmis
nofrà5 pert íntê3 à eíÉ.É e ê rlá!s!18 . (óndrrôês .lês.it s 6 p.ê$ntê: aúUSULÁ
PRMíIÀ 0o OBJío. o pr*úe tmo r.h @m ó otiêto pRoRRoG^R o pruo dê
ü,êEia do pénrê .düâro, cm íú.d.o.nro no art. 57. §lt, dâ L.i FedêBl n!
â.666y'r9{,:t, por igúr pc.íoóo, ll0 (..nr. e vi.tê) di-, .Fereídcndo o EÍíodo de
or/12202-r à ro/0r/ro2., .oh Bl,r à .o.tnu'd.d. nr prêslàCo dc *tu'ç6 dê
CoGtÍução d. P6l. d 6EríE ms.â {a..wf.b r, $25Jr/2020. slCOfiV ne
o122912o2o) ih htelê* do Mmijp@ d. cãno do c"íh.m./M^. cLAUsuLÁ SEGUNDÀ
- f,ÂnBarÀ(lo. F(,n mríj.hs õ .LtuL clárÁühs . @úçõ.r do .o.rt6to oÍili.iifio,
n.flilo qk náo 6 râ.i6 o qre*ntê l.tm ârlti6. cetto ô Guilhê@/MA 01 dê
dernbo & 2023. Mlnu D{ rÁÍrMÀ o^ sr| MESQrJÍ^, CPíIIÚ.F:916.257.a5a-72,
sEci€ÍÀRrÀ Mur,roP L oE aDMrNríxaçIo, @ Tn talaTI; M 8ÂÀtlco Ar.MErDÀ LIDA,
ctPl/n F soà o n! 19.580,?62mr32, lBo, una c.íelo Bã@ Àm.rda. CoNTMTÁDA

PRETElÍURA MUNICIPÀI" DE IMPERATRIZ

nts{Er oo5 E lllcaMÊrYÍos
lirGiô arÍióitco rt' ,ytÍ23 - (lt

À cqnÉirô P!m.É,tE dê liot <ão toft rüü&.o d htd.isàd6 qE ú
5.5§o ,ê.{zad! .o tliã t8 dê FmiÍo .h 2o2rt & 1t19{6ue hd ê da.l1* 6iiut6),
B rEdârdâd. PÂE6,Io trEÍfi&alco 073/2023 rlndo co@ oBlEto: FúuÉ . .EhEl
@ atáíão & 6prd pa6 .quiliçilo d€ mât.riâl d. Kl5 .lc tírd.l p.ra êên heid6
(fi NÀTÀUDADÉ), 9àrà âtâ.!€J a Midâdé do Fohdo Mu.i.ip.l de Àtliít nda Sodâl

FMAs. Fd de.leda En@dora do.6tane â êmp.§: LOIÂ !1ÀNÀ LToa.

EXTRÂÍO DT TIiMO ÂDÍÍIVO

ll96iê: 5t IIRMO ADmVO. COI{Ii^ÍO (rcr-(Iru2o22 C'L/CD6/MÀpíúç6 Nr @12022 cpvcD6/raÀ rfiocasso n' @3/2022 -
PRTfEIIURA MUNICIpI! DE CEúrRO m GUlLHtnMa, at.3!ê da sn..tô,ia

,tÉGio E.EÍRôtlrco nr o/roz.: , cpt

^ 
cdit áo P.lm'Hte & Ltitaçao rtu púôli.b ú inrd.sd6 que

e.íráo .eália.L m dr. ú d. ,..eire de 2o2rl às l2:11ldo.ê horaí € on.ê dinut6), nâ
nodarúõe pREGÃo tLEÍRôNrco oa22o23 r.ndo .ono oUETo (omÀÁT^Êo Dt
EMPXT5A ISPIOÂUzADA O TORN'CIMÍNTO E A8ÀS'fCIMIMTO OE (OMBUSN'VE§ DO
Trpo cÀsouNÂ coMuM E ótEo DtEsÉL 5-10 t s,íto, PAÂÂ ÂTENoEI Â FRoÍÀ Dt
vrícuLos pióeÀos oÀ sEcRErÀna Mur\r,opaL oE lrÂNsponÍE E SEnvços púBucos.
Êoi d€raÊdà en..ddô do e.rãhê ã .mpre: auÍo PosÍo Gu|MARAES ITDA.

o{irsÍratt fERN IoES srLv

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

E E0 0t iattrD É rrEs
PRoC69o ÂOM|N|STiÀWO: 2023.@.2a.o021. tttÉder Âti d. Rltútíó dc ,'tÉç8 nc
oo2l2o21, diunda d. Conúêtúa Públi@ n'00212021 OGJEÍo: Â.!ho dê pêrd pàê
írura ê *ntú.| coiuztaíao dé €npÍ6 ê.pÉiãtirada em minut naaô . a&ptàtào dâs
e$Éds wiE6 m ouhi{+io & ltarP@u- Miri.^rÀ vlcÊNoa 12 Ér. DÀTA oE
ASSINAIUR . l5y'ornoL. PAiII5 9Grü\ÍAn[§. M{.Eipio dê hàp.dtu M,nírl\ra, àt6É5
da s..retã@ M!.k'p.l da iê.d., orFÉnto. G.rtá. {órÉão c...n ,adod. . EnprÉ
G P COI6TRUç0€5 E §tRVrç6 LrD, ai..ritâ.o Cr{Pr so6 o nr ar 27r.505/000121.
Én .ddâ m ertam., .o hloí ajúbàl & RS 1a-rra361,73 iquàt@. rilôihs *t..út6 ê
retentà ê dr. mil (úcdrt6 ê 5ME e ú Éâ.3 e setêntà ê ré3 (.Ír.Gl.

a,(Íi Íos oE rlsrtriot Dt rnlç(x

a9&êi /'ta de n€aiíre de PEç6 nr ú42@1 o.únô do PÍêgão Eátôii.o i'0S421D3.
oBtEÍo: Rêgitto d. 9rcç6 pâa à irtuE e .6t@l @.tr.taçãô dê pé3o3 j!.Uié 6p.oãliÉda
D resçàd dê ..ru'ço. d! ÍêÍE* dê tdEr§ . ênud6 de ti.ri! pa.ó lap..lsd6 próFé
p.É at6der i6 .Lrsú.s da pÍe{êitm Msirp, de n pê.tfuMi'iúÀrÀ u6Ê crA 12
ll1.5 DÂIA Ot À§nATUi^ 1B/Or2O:a. p§rrS 9OUTIOT§| Msaipio d€ rrp.@tu
MrimÀrÀ aEaés da Sêsêta@ M!ôiip.l dâ âet , (}íân6to . Cêrtão tóíSão
Gmi:rddl . . .frÉ4 coiEsMÂ - coM€Àalo DE aG.,lPÀÀaElítos E suPElMErÍÍos ÚDA,
l,Eita m CNp.r n. 04,95!.0a9/0ú1- 11. Éi.ldorà d6 iters: ,. 3. 6, 7,8, 10, 11, 12 e ú. m
vdú sLààl de i§ lr.rg/r,m (m€ ôil *tê.ent6 e nô,6t_, e q€tro reair).

EsÉ.iê: &. d. &tií,o .,. P.êçG n! (r05/l02a, ôriu.da do PrÊíão ELrônicú n' o5/r/2o23.
OaJEÍO: Rrri§r. d€ Prêç6 pã.. à tutúâ ê ertul .oôtÍàtado de p.§e iuídiE
épe.laliadá n. FEstàÉo d€ *ryi(5 dê rcr.r3âs d. tôn.E ê dtüdror dê tiÊtas párô
irp.M p.ópriâs É6 .t€.d6 & rt m..d8 rL Píêfeitu6 Muiopd dã napâuG
MLrn/MÀ lt6t,{ctÀ 1' É. DÀrÂ OE ASSrnAn n 17012024. PAÂTE! SrCÍr^ÍÁÂúS:
Munjo'p*, dê ltãp.on Min Àra, atràvé§ dâ Sê.ídãnà Muniê9àl d. R..cit , Orçàhentô
.6ên5o lórrá. 6ã.8i..h.) ê à rmrrE$ MEIDES PIwÍo - COMEROO & SEiVICOS LTDÀ

hkit no alPJ n.09.653.!1?/0001- 16, wncêdoÉ dc itê.r: 2, ,r, 5, 14, 15, 16, 13, 20
ê 21, no ELtr 8íobJ dê R, 15-033,(E lquinr nil ê tri.t e trê r.aii).

É'I.tiÊ a. d. &aisfô d. DÊçc ne $6/2024 oíunda do PÉ{âo Ek{.ó.ico n' 06ar2021.
OajEre R€si*o d" PÍ.!c pàÉ à ívtúà ê 4ntEr @lÍàlô..o d. p6@ júÍídid
6Fd.llÉ.lá ia p.Êrlâ(ão d. entd .l. rcoBrr d. t@6 . dt crros d. rinr8 pâÊ
imFêsffis próFi- p... ãrênds ü dêfiíd8 dâ Í,Íêtêituô Múi.i!.| d. ft.p€rlG
MiúnÀrÀ u6ânclA 12 l'É DÀTÀ o€ 

^i5ra{aÍuna 
$y'oulo2a- P^Âlts srclr^tÁÂlÁs:

MúÀicipio de tag.ruÍ! MirimÀrÀ átÉvés d. S.g.t rú Municrpal i,ô R.cstâ. O.çól@to
. c6tâo íóraão 6.Gnoàdo, e e eôpr6 v. C. OA AoCH^ DISÍR|BU|DOSÁ iMitã no
cr{Pl n. 05.8m-979/061- 42, Er€ddá dos h!B: 9 ê ,, no vôlor Slobal d! ÂS 2,r03-(x,

{.tois ail rele..t6 e üêi ,6ir).

tsaRE: ,ta .re R.lríro de Prêç6 ir @71024, o.iund: do pÍelao tl.tónto h' 05.rf)3.
OalETo: REri#ô th Prêí6 ,Ír . n nlÉ e snl!.| @itEta(ãô dê p.s julüiô ctse.ialiÉdà
E F6Êção .,e sV'ç6 & l@4õ d. r@6 . r.rtudB de armú pr. l,ns€.oi: pij{rü§
F à dênder 5 rldrd:r dà H.ituE M@tiFl & rÉíE uMiiôÀ4À vlGELclrÉ 12
É D ÍÁ DE ÂtsltlÂÍtA: 18,ÔV2024. PAR f5 gct{ÀTl&^s: MúEipio rb lEpe@tu
MinDÀrA atÍr/É. dá s4dêlaria Mun(iEt & reita, Ctçrn6t! . 6.sgo Iúe&
Gffiiâd,o.) e ..írptá P R ms sÀ!rÍo3 .lutalOi, iMita @ aNPl .e 14,959.247mo1 ,r,1,

Ene&Íà.!o ith: 19.ro vjo. Cto6ôl de fiS 920,@ {,wemos ê únl. r..lsl.
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